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LEI No 13.252, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre a criação de duas varas fe-
derais no Estado do Tocantins e sobre a
criação de cargos de juízes, cargos efetivos
e em comissão e funções comissionadas no
Quadro de Pessoal da Justiça Federal e dá
outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o São criadas duas varas federais na jurisdição do
Tribunal Regional Federal da 1a Região, a serem instaladas nos Mu-
nicípios de Palmas e Araguaína, no Estado do Tocantins.

Parágrafo único. As varas de que trata este artigo, com os
respectivos cargos de juiz federal e de juiz federal substituto, cargos
efetivos e em comissão e funções comissionadas, constantes dos Ane-
xos I e II desta Lei, serão implantadas pelo Tribunal Regional Federal
da 1a Região, observada a disponibilidade de recursos orçamentários,
em consonância com o disposto no § 1o do art. 169 da Constituição
Federal.

Art. 2o Cabe ao Tribunal Regional Federal da 1a Região,
mediante ato próprio, estabelecer as competências das varas criadas
por esta Lei, de acordo com as necessidades locais.

Art. 3o São acrescidos aos quadros de juízes e de servidores
da Justiça Federal de primeiro grau da 1a Região os cargos e as
funções constantes dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça
Federal de primeiro grau.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de janeiro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Valdir Moysés Simão

ANEXO I
(Art. 3o da Lei no 13.252, de 13 de janeiro de 2016)

CARGOS DE JUIZ FEDERAL
CARGOS QUANTIDADE

Juiz Federal 2
Juiz Federal Substituto 2

TO TA L 4

CARGOS EFETIVOS
CARGOS QUANTIDADE

Analista Judiciário 26
Técnico Judiciário 8

TO TA L 34

ANEXO II
(Art. 3o da Lei no 13.252, de 13 de janeiro de 2016)

CARGOS EM COMISSÃO
CARGOS QUANTIDADE

CJ-3 2
TO TA L 2

FUNÇÕES COMISSONADAS
FUNÇÕES QUANTIDADE

FC-5 14
FC-3 6
FC-2 6

TO TA L 26

LEI No 13.253, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre a criação de uma vara federal
no Estado do Paraná e sobre a criação de
cargos de juízes, cargos efetivos e em co-
missão e funções comissionadas no Quadro
de Pessoal da Justiça Federal e dá outras
providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criada uma vara federal de competência criminal
na jurisdição do Tribunal Regional Federal da 4a Região, a ser ins-
talada no Município de Cascavel, no Estado do Paraná.

§ 1o A vara de que trata este artigo será implantada pelo
Tribunal Regional Federal da 4a Região, observada a disponibilidade
de recursos orçamentários, em consonância com o disposto no § 1o do
art. 169 da Constituição Federal.

§ 2o Poderá o Tribunal Regional Federal da 4a Região, me-
diante ato próprio, modificar a competência da vara criada por esta
Lei, de acordo com a evolução da demanda processual.

Art. 2o São criados os cargos de juiz federal e de juiz federal
substituto, os cargos efetivos e em comissão e as funções comis-
sionadas na forma do Anexo desta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça
Federal de primeiro grau.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de janeiro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Valdir Moysés Simão

ANEXO
(Art. 2o da Lei no 13.253, de 13 de janeiro de 2016)

CARGOS DE JUIZ FEDERAL
CARGOS QUANTIDADE

Juiz Federal 1
Juiz Federal Substituto 1

TO TA L 2

CARGOS EFETIVOS
CARGOS QUANTIDADE

Analista Judiciário 13
Técnico Judiciário 4

TO TA L 17

CARGOS EM COMISSÃO
CARGOS QUANTIDADE

CJ-3 1
TO TA L 1

FUNÇÕES COMISSIONADAS
FUNÇÕES QUANTIDADE

FC-5 7
FC-3 3
FC-2 3

TO TA L 13

LEI No 13.254, DE 13 DE JANEIRO DE 2016

Dispõe sobre o Regime Especial de Re-
gularização Cambial e Tributária (RERCT)
de recursos, bens ou direitos de origem lí-
cita, não declarados ou declarados incor-
retamente, remetidos, mantidos no exterior
ou repatriados por residentes ou domici-
liados no País.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Regime Especial de Regularização
Cambial e Tributária (RERCT), para declaração voluntária de re-
cursos, bens ou direitos de origem lícita, não declarados ou de-
clarados com omissão ou incorreção em relação a dados essenciais,
remetidos ou mantidos no exterior, ou repatriados por residentes ou
domiciliados no País, conforme a legislação cambial ou tributária, nos
termos e condições desta Lei.

§ 1o O RERCT aplica-se aos residentes ou domiciliados no
País em 31 de dezembro de 2014 que tenham sido ou ainda sejam
proprietários ou titulares de ativos, bens ou direitos em períodos an-
teriores a 31 de dezembro de 2014, ainda que, nessa data, não pos-
suam saldo de recursos ou título de propriedade de bens e direitos.

§ 2o Os efeitos desta Lei serão aplicados aos titulares de
direito ou de fato que, voluntariamente, declararem ou retificarem a
declaração incorreta referente a recursos, bens ou direitos, acom-
panhados de documentos e informações sobre sua identificação, ti-
tularidade ou destinação.

§ 3o O RERCT aplica-se também aos não residentes no
momento da publicação desta Lei, desde que residentes ou domi-
ciliados no País conforme a legislação tributária em 31 de dezembro
de 2014.

§ 4o Os efeitos desta Lei serão aplicados também ao espólio
cuja sucessão esteja aberta em 31 de dezembro de 2014.

§ 5o Esta Lei não se aplica aos sujeitos que tiverem sido
condenados em ação penal:

I - (VETADO); e

II - cujo objeto seja um dos crimes listados no § 1o do art. 5o,
ainda que se refira aos recursos, bens ou direitos a serem regu-
larizados pelo RERCT.

Art. 2o Consideram-se, para os fins desta Lei:

I - recursos ou patrimônio não declarados ou declarados com
omissão ou incorreção em relação a dados essenciais: os valores, os
bens materiais ou imateriais, os capitais e os direitos, independen-
temente da natureza, origem ou moeda que sejam ou tenham sido,
anteriormente a 31 de dezembro de 2014, de propriedade de pessoas
físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no País;

II - recursos ou patrimônio de origem lícita: os bens e os
direitos adquiridos com recursos oriundos de atividades permitidas ou
não proibidas pela lei, bem como o objeto, o produto ou o proveito
dos crimes previstos no § 1o do art. 5o;

III - recursos ou patrimônio repatriados objeto do RERCT:
todos os recursos ou patrimônio, em qualquer moeda ou forma, de
propriedade de residentes ou de domiciliados no País, ainda que sob
a titularidade de não residentes, da qual participe, seja sócio, pro-
prietário ou beneficiário, que foram adquiridos, transferidos ou em-
pregados no Brasil, com ou sem registro no Banco Central do Brasil,
e não se encontrem devidamente declarados;

IV - recursos ou patrimônio remetidos ou mantidos no ex-
terior: os valores, os bens materiais ou imateriais, os capitais e os
direitos não declarados ou declarados com omissão ou incorreção em
relação a dados essenciais e remetidos ou mantidos fora do território
nacional;

V - titular: proprietário dos recursos ou patrimônio não de-
clarados, remetidos ou mantidos no exterior ou repatriados inde-
vidamente.

Art. 3o O RERCT aplica-se a todos os recursos, bens ou
direitos de origem lícita de residentes ou domiciliados no País até 31
de dezembro de 2014, incluindo movimentações anteriormente exis-
tentes, remetidos ou mantidos no exterior, bem como aos que tenham
sido transferidos para o País, em qualquer caso, e que não tenham
sido declarados ou tenham sido declarados com omissão ou incor-
reção em relação a dados essenciais, como:

I - depósitos bancários, certificados de depósitos, cotas de
fundos de investimento, instrumentos financeiros, apólices de seguro,
certificados de investimento ou operações de capitalização, depósitos
em cartões de crédito, fundos de aposentadoria ou pensão;

II - operação de empréstimo com pessoa física ou jurídica;

III - recursos, bens ou direitos de qualquer natureza, de-
correntes de operações de câmbio ilegítimas ou não autorizadas;

IV - recursos, bens ou direitos de qualquer natureza, in-
tegralizados em empresas estrangeiras sob a forma de ações, in-
tegralização de capital, contribuição de capital ou qualquer outra
forma de participação societária ou direito de participação no capital
de pessoas jurídicas com ou sem personalidade jurídica;

V - ativos intangíveis disponíveis no exterior de qualquer
natureza, como marcas, copyright, s o f t w a re , know-how, patentes e
todo e qualquer direito submetido ao regime de ro y a l t i e s ;

VI - bens imóveis em geral ou ativos que representem di-
reitos sobre bens imóveis;

VII - veículos, aeronaves, embarcações e demais bens mó-
veis sujeitos a registro em geral, ainda que em alienação fiduciária;

VIII - (VETADO); e

IX - (VETADO).

Art. 4o Para adesão ao RERCT, a pessoa física ou jurídica
deverá apresentar à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e,
em cópia para fins de registro, ao Banco Central do Brasil declaração
única de regularização específica contendo a descrição pormenorizada
dos recursos, bens e direitos de qualquer natureza de que seja titular
em 31 de dezembro de 2014 a serem regularizados, com o respectivo
valor em real, ou, no caso de inexistência de saldo ou título de pro-
priedade em 31 de dezembro de 2014, a descrição das condutas pra-
ticadas pelo declarante que se enquadrem nos crimes previstos no § 1o

do art. 5o desta Lei e dos respectivos bens e recursos que possuiu.

§ 1o A declaração única de regularização a que se refere o
caput deverá conter:

I - a identificação do declarante;

II - as informações fornecidas pelo contribuinte necessárias à
identificação dos recursos, bens ou direitos a serem regularizados,
bem como de sua titularidade e origem;

III - o valor, em real, dos recursos, bens ou direitos de
qualquer natureza declarados;

IV - declaração do contribuinte de que os bens ou direitos de
qualquer natureza declarados têm origem em atividade econômica lícita;
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